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1.RELATOR IO: Cuidam os presentes autos de analise das planilhas de custo refe

rentes â Ia semestral idade de 198?.

2f. 'APRECIAÇÃO; A analise dos indicadores economico-f ínancei ros e dos formulários»

de confornidade com a I?e1 iberaçao CEE n? 17/8? demonstra o seguinte:
CURSO (s) : lg G3AU - 1S/4S série _ _

i- , — . -. ..—,.. -i. , .- i m ..-.— . i —..., ..... . „ . -

Foi apresentada â documentação exigida pela Del. CEE n? 17/87 • • - l':)lm ' _

(!m caso negativo, quars as peças não apresentadas ..........

Valor autorizado para o 2? semestre/86 ............. ; ........ Cz$ 1

Valor autorizado para o l? semestre/87- ...... ........... • ---- Cz$ 3 «87910° _

Valor praticadb no 15Í semestre/87 ........................... Cz$ 44 680,00 _

Percentual de aumento aplicado no l? sem./87 ........v ...... _ 1 P7 %

Mens.l? sem/81, para base de calculo mens. 2? sem/87 .. ..... Cz$ ?80,00 _ __

Foi pedida co^reçao -de defas^gem para o 2? sem,/87 ......... _ N Ã O - _

CORSO(S): 19 GRAU -.5V8S serie _ _

Foi apresentada a documentação exigida pela Del. CEE n? 17/87 — OlHl _

Em case* negat i vo f quais as peças não apresentadas .......... ———^— — — — — — — — -*——"

Valor autorizado par<a o 2? semestre/86 ............ . ........ Cz$ 1.909 «
h ryi C.

Valor autorizado para o l? semestre/87 ........... - ......... Çz$ • • • -i-P

Vá íor- praticado no 1« semestre/87 ............. .. ........... Cz$ 3. 690^00

Percentual de aumento praticado no l? sem./87 .............. _ -*• > *

Kens.l? sem/87,para base de calculo mens. 2? sem/87 ........ Cz$ 9^8,33

Foi pedrxla correçao de defasagem para o 2? sem./87 • - - ...... _ rò /i. v ;

\v
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(Continuação) Fls, 02

3. CONCLUSÃO: A vista do exposto, considerando a documentação apresentada e os

Indicadores econõmico-f inancel ros, opino pelo D£FEHliJ.EflrO

pJanílhas .de custo, podendo a requerente aplicar, no l? semestre, os seguintes pré

cos máximos:

Cvrso: S GRAU - 15

Cz$ X6SQ-,00 e» para

Curso:!5 GRAU - 5'§/8* serie

» v;zS 1.483,71

3*590,00 e. para dezèm^ro/87.-CzS 1.803*91

Curso:

Curso:

Cz$ ,

Curso:

Cz$

Cursor

Cz$

Cursor

Cz$

Curso:

Cz$

Curso:

Cz$

Curso::

Cz$

Curso:

CzS

São Paulo,31 de maio de 1988

a) Geraldo
Relator \

l.T



PROCESSO CEE N91227/78 INDICAÇÃO CEE/CENL N9 250/88 fls.3

DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO

O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a pre-
sente Indicação, nos termos do Voto do Relator.

Sala "Carlos Pasquale" em 08 de junho de 1988.

a) Cons9 JORGE NAGLE

Presidente


